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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
TOMADA DE PREÇOS n.0006/2019 

 
Processo Administrativo Nº 0806/2019 

 
Regime de Execução: Indireta, por Empreitada 

  
Tipo: Menor Preço – Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 

  
O Município de São Gabriel-BA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, comunica a todos os interessados que a Sessão 
Pública de Abertura do Envelope contendo a Proposta de Preços das empresas Habilitadas na Tomada de Preços sob o n.º 
0006/2019. Objeto: Prestação de serviços em Reforma e Ampliação de nove Escolas localizadas na Sede e Distritos de Gameleira 
e Curralinho e Reforma com Cobertura de duas Quadras poliesportivas localizadas na Sede e Distrito de Gameleira, todos 
pertencentes a Rede Pública Municipal de ensino, conforme informações do Termo de Referência – Anexo I do edital. Tipo Menor 
Preço – Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote, se dará no dia 10 de Fevereiro de 2020, às 09:00hs (nove horas), na 
Sala de reuniões do Setor de Licitações e Contratos na Rua Largo da Pátria, nº 132, Bairro Centro, São Gabriel/BA, CEP:44.915-
000. A Comissão de Licitação informa, que decorrida a fase de habilitação não houve nenhuma interposição de recurso, e, o 
julgamento desta fase encontra-se disponibilizado em sua íntegra no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario. Esclarecimentos e informações adicionais no Setor de 
Licitações, no endereço situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, ou pelo telefone: (74)3620.2122, no 
horário das 08:00hs as 12:00hs, no Setor de Licitações – Lijia Alves de Oliveira Barreto – Presidente da COPEL. 
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Pregão Presencial

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 
DE NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.0004/2020 

Forma de Fornecimento: Parcelada

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Processo Administrativo nº 0044/2020 

O Município de São Gabriel-BA, vem comunicar que a Licitação na modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços sob 
o n.º 0004/2020, que tem por objeto: Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviço de Borracharia 
compreendendo: montagem, desmontagem, força, rodízio e conserto de pneus, destinados à suprir as demandas dos veículos das 
diversas secretarias deste Município. Tipo: Menor Preço Global, com data de abertura da Sessão no dia 28/01/2020 às 09:00hs, 
foi declarada DESERTA. Nova data de abertura para o dia 14/02/2020 as 09:00hs, no Setor de Licitações. O Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou solicitado pelo e-
mail: compras@saogabriel.ba.gov.br  ou no horário das 08:00 as 12:00hs, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, 
nº 132 – Centro – São Gabriel/BA  para maiores informações, ou pelo telefone: (74)3620.2122 - Cleverson G. G. Oliveira - 
Pregoeiro.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 

Forma de Fornecimento: Parcelada 
 

Tipo: Menor Preço Global  
Processo Administrativo nº: 0044/2020 

 
 
 
OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviço de Borracharia compreendendo: montagem, 
desmontagem, força, rodízio e conserto de pneus, destinados à suprir as demandas dos veículos das diversas secretarias deste 
Município. Tipo: Menor Preço Global. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/BA - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  
 
 

Declaro que recebi cópia integral do Edital Modalidade - PPRP Nº 0004/2020 – OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual 
prestação de serviço de Borracharia compreendendo: montagem, desmontagem, força, rodízio e conserto de pneus, destinados à 
suprir as demandas dos veículos das diversas secretarias deste Município. Tipo: Menor Preço Global. 

 
 

(PREENCHER DE FORMA LEGÍVEL) 
 
 
EMPRESA:________________________________________________________________________________________________  
 
CNPJ:____________________________________________________________________________________________________  
 
ENDEREÇO:______________________________________________________________________________________________  
 
CIDADE:_______________________________________________________ BAIRRO: __________________________________  
 
ESTADO:________________________________  
 
NOME DOREPRESENTANTE LEGAL (COMPLETO): 
 
_________________________________________________________________________________________________________  
 
TEL:(             )_________________________________  CEL:(               )_______________________________________________ 
 
E-MAIL: __________________________________________________________________________________________________  
 
 
 

_____________, ______DE _______________ de 2020. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e carimbo 

 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
1) Os licitantes que retirarem o edital via e-mail deverão preencher esta folha e encaminhar para o e-mail 
compras@saogabriel.ba.gov.br , imediatamente após o recebimento.  
 
2) A não remessa deste recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 0004/2020 
PREÂMBULO 
O Município de São Gabriel - Estado da Bahia, torna público para ciência dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços sob o nº 0004/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de 
Fornecimento Parcelada, com base no Processo Administrativo nº 0044/2020, em sessão às 09:00 horas do dia 14 de 
Fevereiro de 2020, na Sala de Licitação e Contratos, situada à Praça Largo da Pátria, 132 – Centro, São Gabriel – BA, visando o 
Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviço de Borracharia compreendendo: montagem, desmontagem, força, 
rodízio e conserto de pneus, destinados à suprir as demandas dos veículos das diversas secretarias deste Município. Tipo: Menor 
Preço Global. 
 
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação denominada Pregão), Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

  
O Edital poderá ser vistado ou adquirido a partir do dia 04/02/2020, no Setor de Licitações, na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro,  
São Gabriel – BA, durante o horário de expediente externo, ou seja, das 08:00 as 12:00 horas, como também adquirido sem 
nenhum custo, em sua íntegra no endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, 
ou solicitado por e-mail através do endereço: compras@saogabriel.ba.gov.br , ou pelo telefone (74)3620.2122. 

 
Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para recebimento dos Envelopes dos Documentos de 
Proposta Comercial e Habilitação, independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente, à data determinada para a Sessão Pública visando o recebimento dos referidos envelopes e 
prosseguimento dos procedimentos pertinentes ao Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local determinado, 
no preâmbulo deste Edital.   

  
ADVERTÊNCIA  
O Município de São Gabriel/Ba adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas que 
descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de empresas em participação de certames licitatórios no 
município. Sugerimos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que 
poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade 
exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a 
situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que 
as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a administração pública 
como para os licitantes interessados.  
 
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
1.1 Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviço de Borracharia compreendendo: montagem, desmontagem, 
força, rodízio e conserto de pneus, destinados à suprir as demandas dos veículos das diversas secretarias deste Município. Tipo: 
Menor Preço Global. 
 
1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Administração deverá atender às seguintes exigências: 

 
1.2.1 - Executar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em conformidade com o especificado no termo de 
Referência deste edital, de acordo com as Ordens de Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município.   

  
1.2.2 - As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações dos produtos a serem adquiridos estão 
discriminadas no anexo I deste instrumento convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados 
quando na elaboração de suas propostas. 
 
1.2.3 - Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo Município produtos com defeitos, falhas de qualquer natureza ou 
diferentes do exigido nesta licitação. 
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1.2.4 - A vencedora do certame deverá fornecer os produtos a qualquer tempo em que for solicitada e nos prazos determinados 
pelo Município de São Gabriel, não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, prazos mínimos ou máximos, para 
fornecimento/execução dos serviços do objeto desta licitação, respeitadas as especificações do Termo de Referência.  
 
1.3 - Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos neste edital e que tenham especificado como objetivo social, expresso no Estatuto ou no Contrato Social, a 
execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
1.4 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 

1.4.1 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
1.4.2 - Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 1.4.3 - Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 1.4.4 - Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, esteja por qualquer motivo, punida com 

suspensão do direito de licitar ou de contratar com o Município aqui licitante; e  
 1.5 - Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a administração pública direta, ou indireta, federal, 

estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão 
que o praticou. 

 
1.5 - Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de credenciamento, trata-se de verificação da própria 
condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).  
 
1.5.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
2 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES. 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 07 deste edital, deverá apresentar a sua 
proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 
respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL /BA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
2.2 - A abertura desta licitação ocorrerá na Sala de Licitações, localizada na Praça. Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – 
BA, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao 
Pregoeiro, bem como o documento de credencial juntamente com as declarações em separado, dos envelopes acima 
mencionados, conforme especificado no item 3 deste edital. 
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2.3 - Não será aceito o envio de envelopes pelo correio ou outro meio que não seja a entrega na sessão pelo representante legal. 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:   
3.1 - A proponente deverá se fazer representar na reunião de recebimento dos envelopes por pessoa devidamente credenciada 
caso seja representada por sócio administrador, esse credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato-social em 
vigor e suas alterações (ou última alteração consolidada) devidamente registrado ou ata de eleição, esta última em se tratando de 
sociedade anônima e cópia do documento de identificação. 
 
3.1.1 - Em se tratando de preposto, este deverá se apresentar munido de carta de credenciamento conforme modelo anexo V, ou 
instrumento público/particular de procuração, que deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do 
licitante todos os atos pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante com firma reconhecida 
em Tabelionato, acompanhado de cópia de documento de identificação do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa, do 
representante credenciado e ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações (ou última alteração 
consolidada) devidamente registrado da empresa. 
 
3.2 - O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, 
enfim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta de Preços ou 02 - Habilitação 
relativos a este Pregão. 
 
3.2.1 - Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.2.2 - O credenciamento de que trata o item 03, deverá ser entregue separado dos envelopes de ¨Proposta de Preços¨ e 
¨Documentos de Habilitação¨. 
 
3.2.3 - Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de licitantes retardatários, salvo se com isso, os 
presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão 
 
3.3 - Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão entregar as seguintes declarações: 
a) Declaração de atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, conforme anexo VI e; 
b) Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, nos 
termos do anexo IV; 
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação nos termos do anexo IX; 
d) Declaração de elaboração independente de proposta, nos termos do anexo VII. 

 
3.4 - As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos 
arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da apresentação dos documentos relativos ao 
Credenciamento. 
 
3.5 - Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa a licitante deverá 
apresentar na fase do credenciamento um dos seguintes documentos: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 

c) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) referente ao exercício anterior, autenticado 
na junta comercial da sede da licitante. 

d) Declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos do anexo III.  
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3.6 - Os documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados no original, ou cópia autenticada por cartório 
competente ou ainda cópia não autenticada juntamente com os respectivos originais para a devida autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação preferencialmente 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. 

 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
4.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes à sessão 
pública do pregão, O Pregoeiro, após a fase de credenciamento, receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e 02 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das empresas presentes. 
 
4.2 - O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 
demais atos do certame;  
b) apresentar, ainda, as declarações elencadas nos subitens 3.3 alíneas “a”, “b” e “c” deste edital. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇO:  
5.1 - A Proposta de Preços (Anexo II) deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da 
empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última 
página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e 
rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações mencionadas no item 2.1 deste Edital.  
 
5.2 - Na Proposta de Preços deverá constar: 
 
5.2.1 - Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP); 
 
5.2.2 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do presente processo 
licitatório. 
 
5.2.3 - Marca do produto (caso seja exigido), Preço unitário por item, Preço por lote e valor global, sendo o último expresso em valor 
numérico e por extenso e todos indicados em moeda corrente nacional. 
 
5.2.3.1 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a 
vírgula, sendo desprezadas as demais e as aproximações, se houver, também em eventual contratação.  
 
5.2.3.2 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga, 
seguridade social, pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão 
por conta do proponente.  

5.2.4.3 - O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa, deverá incluir em sua proposta, apenas para 
efeito de julgamento e classificação desta, todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição não lhe 
imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

 
5.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como 
tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 
  
5.3.1 - O critério de julgamento será conforme o enunciado no Preâmbulo deste edital, após concluída a etapa de lances. 
 
5.3.2 - Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências deste edital e/ou consignarem preços 
inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do objeto 
do contrato. 
 
5.3.3 - Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários que serão multiplicados pelo quantitativo 
e, havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por extenso. 
 
5.3.4 - A não cotação de qualquer item ensejará a desclassificação da proposta, para critério de julgamento de Menor Valor Global. 
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5.3.5 - Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da 
Administração. 
 
5.3.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
5.4 - A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora.  
 
6.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em 
suas propostas escritas.  
 
6.3 - No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, 
individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 
proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora.  
 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 
oferta dos lances.  
 
6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista 
nos itens 6.3 e 6.4.  
 
6.5.1 - Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para apresentar nova proposta. Este tempo 
poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for constatado esta necessidade, objetivando que os 
proponentes tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 
 
6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes neste 
edital.  
 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa 
competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.9 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário 
e o valor estimado para a contratação, podendo O Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 
melhor.  
 
6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances.  
 
6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, A Pregoeiro verificará a 
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que 
ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e 
seja compatível com o preço de referencia estimado.  
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6.13 - Serão desclassificadas as propostas que:  
a) não atenderem às exigências contidas neste edital de convocação;  
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;  
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.  
 

6.13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 
6.15 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 
123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.4, deste edital.  
 
6.15.1 - Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa 
de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
  
6.16 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame.  

 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  
 
6.17 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, 
será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
  
6.18 - O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  
 
6.19 - Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos.  
 
6.20 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser 
esclarecidas previamente junto a Unidade de Licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital.  
 
6.21 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo 
ficar intimadas, no mesmo ato, as empresas licitantes presentes.  
 
6.22 - Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem diligencias com vistas a: Averiguar a 
autenticidade de documentos e informações prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a 
avaliação de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam critérios para avaliações ponderadas e de mais 
situações que visem alcançar o interesse público quanto ao objeto da licitação.  
 
7 - DA HABILITAÇÃO:  
7.1 - Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:  
7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do 
estado de origem, no caso de empresa individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o 
objeto licitado; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do 
estado de origem, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos de 
eleição de seus administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 
 
c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa. 

 
7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao domicílio ou a sede 
da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 

e) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 
 

f) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos relativos a Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Federal; 
 

g) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
7.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de capacidade técnica-operacional que comprove que a licitante tenha executado/fornecido para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
Produtos/serviços de características técnicas similares ou superiores, compatíveis com o objeto desta licitação. 
 
b) Prova de regularidade relativa para com o Alvará de Licença e Funcionamento da sede do Licitante; 
 
7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Proponente (válida somente se, expedida 
dentro de 30 dias antes da abertura da sessão, caso não tenha validade expressa). 
 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, considerando forma e calendários legais, 
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 
apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram 
transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados 
pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o 
C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  
 
7.1.5 - Declaração de Inexistência, na licitante, de contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, com menores de 18 
(dezoito) anos, ou de qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do anexo VIII: 

     
7.2 - A microempresa e a empresa de pequeno porte que se qualificou na fase do Credenciamento para gozo das prerrogativas da 
Lei complementar 123/06, apresentem na fase de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas 
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quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis (Lei complementar 147/2014 de 07 de Agosto de 
2014), cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização 
da documentação dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, 
§§ 1º e 2º). 
 
7.2.1 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
7.2.2 - O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição.  

 
7.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.2, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.  
 
7.3 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope.  
 
7.4 - Findo este prazo, os envelopes serão destruídos pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
7.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação 
pela Comissão de Licitação. 
 
7.6 - A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia anterior ao certame. 
 
7.7 - A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada encadernada em volume com páginas numeradas 
em ordem crescente e rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar um termo de abertura e outro de 
encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo toda a documentação relacionada no item 07 e 
na mesma ordem sequencial. 
 
7.8 - OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES NO ENVELOPE “02” DEVERÃO VIR NA 
SEQUÊNCIA DESTE EDITAL, DE MODO A FACILITAR A CONFERENCIA DOS MESMOS PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO. 
 
8 - DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora do 
certame. 
  
8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas 
subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às 
licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  
 
8.4 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecer os produtos nas condições estabelecidas. 
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 8.5 - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será 
formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota de empenho de despesa ou contrato. 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
9.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta deverá protocolar no 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Praça Largo da Pátria, 
132 – Centro.  São Gabriel – BA, nesta cidade.  
 
9.2 - Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término 
do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  
 
9.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos.  
 
9.4 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 
dado causa à demora.  
 
10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, 
situado na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA, nesta cidade.  
 
10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
 
10.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 - O pagamento será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, com base nas ordens de 
fornecimento/serviços solicitadas pelo Município no período; 
 
11.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Praça Largo 
da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA, a nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho correspondente; 
 
11.3 - Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos: 
 
11.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica 
Federal) dentro de seu período de validade; 
 
11.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
11.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral); 
11.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
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11.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade. 
 
12 - DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
12.1 - O prazo de realização dos serviços ora licitados deverá ser realizada em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento ou serviços, emitidas pelo setor responsável. 
 
12.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução dos produtos/serviços foi 
feita/realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos/serviços. 
 
12.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimento/serviços expedida pelo 
Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do mesmo com as exigências do edital. 
 
12.2.2 - Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
12.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-
se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
12.3 - Toda e qualquer entrega/execução de produtos/serviços fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à 
licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua 
conta e risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
12.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria solicitante não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
12.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 01 (um) dia contados da 
notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 
 
12.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
 
12.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do 
Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções. 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
13.1 - Do Município: 
13.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
13.1.2 - Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
13.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 
13.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de Tesouraria; 
13.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
13.1.6 O Município solicitará os produtos, de acordo com as suas necessidades; 
13.1.7 - O Município poderá disponibilizar a empresa contratada os modelos/layout/fotos/desenhos em mídia digital ou física dos 
itens ora licitados, para evitar erros nos materiais/produtos que serão fornecimentos; 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
14.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra e todos os tributos 
incidentes. 
 
14.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar com o 
fornecimento/execução dos serviços. 
 
14.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer 
outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
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empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
14.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem prévia anuência da 
Contratada. 
 
14.5 - Efetuar o fornecimento dos produtos ou executar os serviços em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento das 
Solicitações feitas pela Secretaria, podendo este prazo ser estendido para até 10 (dez) dias, mediante solicitação por escrito da 
contratada, devidamente justificada e aceito pela Administração.  
 
14.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela qualidade do produto entregue; 
 
14.7 - A empresa assume o compromisso formal fornecer o objeto da presente ata, com perfeição e acuidade.  
 
14.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de 
empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
 
14.9 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados 
por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias 
para o ressarcimento. 
 
14.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município e cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente. 
 
14.11 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
14.12 -  Todo o transporte a ser executado em função da entrega e prestação de serviços será de única e total responsabilidade da 
detentora da ata de registro de preços, correndo por sua conta e risco a operação, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
 
14.13 - A detentora da ata de registro de preços se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao 
município e/ou a terceiros; 

14.14 - Efetuar o fornecimento/executar os serviços indicados na ordem de compra/serviços em até 24 (vinte e quatro) horas, 
após o recebimento desta, sob pena de sofrer aplicações de penalidades de acordo com a legislação vigente. 

14.15 - A licitante entregará os produtos e prestara os serviços nos locais indicados pelo Município, após a emissão da Ordem de 
Fornecimento/serviços expedida pelo Setor responsável. 
 
14.16 - Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município produtos com defeitos, falhas de qualquer natureza ou 
diferentes do exigido nesta licitação ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
 
14.17 - OS PRODUTOS QUE COMPÕE O TERMO DE REFERÊNCIA DEVERÃO CONTER/APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA DO FABRCANTE E TODOS DE BOA QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS 
LEGAIS VIGENTES. 
 
14.18 - Os produtos ora licitados, no ato da entrega, deverão estar em perfeitas condições para o uso, caso contrário a secretaria 
solicitante reserva se no direito de recusá-los. 
 
14.19 - Em caso de recusa dos produtos por parte da secretaria solicitante, a empresa terá 01 (um) dia útil para substituí-lo por 
outro de qualidade. 
 
14.20 - Os Serviços que forem prestados devem ter garantia mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua finalização e 
aceitação pela fiscalização do município. 
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15 - DAS PENALIDADES:  
15.1 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
15.2 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
15.3 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
15.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
15.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos 
parciais das Ordens de fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 
escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
15.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
15.3.3  - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
 
15.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas 
de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 
 
15.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 15.2 e 15.3. 
 
15.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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15.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada.  
 
15.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
15.7 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
15.8 - As sanções previstas no item 15 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para a 
sanção prevista no subitem 15.3.5, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
15.9 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
15.10 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
 
15.11 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
16.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser 
solicitadas por escrito, ao Município de São Gabriel, Setor de Licitações, sito na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – 
BA, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes.  

16.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de 
todos os interessados no Município de São Gabriel, Setor de Licitações, sito na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – 
BA.  

16.3 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os 
números de fax e telefone.  

16.4 - Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de 
seus dados pela Administração.  

16.5 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.66693, sobre o valor inicial contratado.  

16.6 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro.  

16.7 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).  
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16.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Irecê-BA para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, 
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

16.9 - A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que órgãos municipais 
não queiram aderir a essa ata; as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que 
possam levar ao cancelamento do registro de preços.  

16.9.1 - Poderão utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, os órgãos desta Administração. 

16.10 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações. 

16.11 - Os recursos orçamentários, para fazer frente à aquisição decorrentes da presente licitação, serão alocados quando da 
emissão das Notas de Empenho/ contratos firmados.  

16.12 - O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do Município, nos termos do 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  

16.13 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurando ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

16.14 - Os casos omissos no presente edital, conflituosos ou duvidosos serão resolvidos pelo Pregoeiro que deverá valer-se das 
disposições legais pertinentes. 

17 - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 - A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação encontra-se anexa ao 
processo, fazendo parte integrante do mesmo. 
 
18.2 - Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados e as penalidades em caso 
de inexecução total ou parcial da mesma. 
 
18.3 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou procurador 
devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuração e cédula de identidade para ambas as hipóteses.  
 
18.4 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 08 (oito) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de recebimento), podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar 
a ATA, dentro do prazo estabelecido, será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 
 
18.5 - SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATENTANDO-SE PARA O PRAZO MÁXIMO 
DE 01 (UM) ANO, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 15, §3°, III, DA LEI N° 8.666/93 E ART. 4°, CAPUT E §2°, DO DECRETO 
MUNICIPAL N° 206/2013. 
 
19 - DOS EMPENHOS 
19.1 - O compromisso de fornecimento dos produtos/realização dos serviços estará caracterizado após o recebimento da nota de 
empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos. 
 
19.2 - A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à unidade requisitante, ou pela 
autoridade por ele delegada.  
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19.3 - Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o 
tipo e a quantidade do material solicitado, valor (es), local(ais) e prazo de fornecimento ou execução dos serviços (quando não 
especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços).  
 
20 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
20.1 - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a 
finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 
 
20.2 - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme pesquisa realizada), o 
órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais licitantes, visando a igual oportunidade de negociação. 
 
20.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
21 - DA FISCALIZAÇÃO:  
21.1 - O Município de São Gabriel, através dos Gestores das diversas Secretarias usuárias desta Ata, designarão mediante 
portaria, os seguintes servidores: Amanda Batista Neiva, CPF nº 017.596.165-40, Vaudiran Mendes Novais, CPF: 007.097.525-63, 
Sueli De Brito Santana, CPF: 031.449.275-54, Bruna Rodrigues de Oliveira, CPF: 028.831.995-82, Lázaro Ribeiro da Silva, CPF: 
024.839.345-60, que farão o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 
22 - DOS ANEXOS 
22.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
22.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
22.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
22.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
22.5 - ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
22.6 - ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 
22.7 - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA; 
22.8 - ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
22.9 - ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
22.10 - ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

São Gabriel/BA, 14 de Janeiro de 2020. 
 
 

Cleverson Geraldo Gonzalez Oliveira 
Pregoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
 

A N E X O - I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - DO OBJETO: 
1.1 - Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviço de Borracharia compreendendo: montagem, desmontagem, 

força, rodízio e conserto de pneus, destinados à suprir as demandas dos veículos das diversas secretarias deste Município. 
Tipo: Menor Preço Global. 

 
ITEM UND QDT DESCRIÇÃO 

1 UND 200 Montagem/Desmontagem de pneu Aro 13, 14 ou 15 
2 UND 200 Força de pneu (furo normal) aro 13, 14 0u 15 
3 UND 160 Rodízio de pneu de grande porte 
4 UND 200 Montagem/Desmontagem de pneu de médio porte (utilitário, furgão) 
5 UND 160 Montagem/Desmontagem de pneu de grande porte (ônibus, micro-ônibus, caminhões) 
6 UND 100 Montagem/Desmontagem de pneu de máquina Patrol 
7 UND 60 Montagem/Desmontagem de pneu de máquina Retroescavadeira 
8 UND 160 Montagem/Desmontagem de pneu de máquina Pá Carregadeira 
9 UND 100 Concerto de pneu vulcanizado (linha de passeio) 

10 UND 100 Concerto de pneu vulcanizado (linha de médio porte) 
11 UND 60 Concerto de pneu vulcanizado (linha de grande porte) 

 
*As especificações aqui contidas referem-se a exigências mínimas, não restringindo a participação de concorrentes cujos serviços 
ofertados apresentem padrão de qualidade e desempenho comprovadamente IGUAL OU SUPERIOR ao estabelecido. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA: 
2.1 - Trata-se de uma contratação de suma importância, haja vista que os serviços a serem contratados são imprescindíveis para a 
manutenção e segurança dos veículos que são utilizados nas atividades diárias desenvolvidas pelas diversas secretarias em favor 
da população, seja no atendimento e transportes de pessoas na área da saúde, dos alunos, bem como dos servidores quando em 
serviço desta municipalidade. 
 
3 - METODOLOGIA  
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Presencial para registro de Preços, 
observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo decreto federal no 
3.555, de 08 de agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências 
estabelecidas em Edital.  
 
4 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua 
execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de 
reduzir preços durante o próprio processo de escolha.  
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, procedeu a consulta de mercado 
para verificação dos preços e estimativa de custos. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, com base nas ordens de 
fornecimento/serviços solicitadas pelo Município no período; 
 
6.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, localizada no Largo da Pátria, 
132, Centro, São Gabriel – BA, a nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho correspondente; 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 021
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: ECD35E230366ACA564A1E8E4053CE3F6

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 4 de fevereiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00406 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
terça-feira, 4 de fevereiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00406 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

 
_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

6.3 - Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos: 
6.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica 
Federal) dentro de seu período de validade; 
6.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral); 
6.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
6.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade. 
 
7 - DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
7.1 - O prazo de entrega dos produtos/realização dos serviços ora licitados deverá ser realizada em no máximo 24 (vinte e quatro) 
horas, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento ou serviços, emitidas pelo setor responsável. 
 
7.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução dos produtos/serviços foi 
feita/realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos/serviços. 
 
7.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimento/serviços expedida pelo 
Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do mesmo com as exigências do edital. 
 
7.2.2 - Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
7.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-
se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
7.3 - Toda e qualquer entrega/execução de produtos/serviços fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à 
licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua 
conta e risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
7.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria solicitante não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
7.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 01 (um) dia contados da 
notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 
 
7.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
 
7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do 
Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções. 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1 - Do Município: 
8.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
8.1.2 - Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
8.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 
8.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de Tesouraria; 
8.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
8.1.6 O Município solicitará os produtos, de acordo com as suas necessidades; 
8.1.7 - O Município poderá disponibilizar a empresa contratada os modelos/layout/fotos/desenhos em mídia digital ou física dos 
itens ora licitados, para evitar erros nos materiais/produtos que serão fornecimentos; 
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9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra e todos os tributos 
incidentes. 
 
9.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar com o 
fornecimento/execução dos serviços. 
 
9.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer 
outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
9.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem prévia anuência da 
Contratada. 
 
9.5 - Executar os serviços em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento das Solicitações feitas pela Secretaria, podendo 
este prazo ser estendido para até 10 (dez) dias, mediante solicitação por escrito da contratada, devidamente justificada e aceito 
pela Administração.  
 
9.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela qualidade do produto entregue; 
 
9.7 - A empresa assume o compromisso formal fornecer o objeto da presente ata, com perfeição e acuidade.  
 
9.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de 
empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
 
9.9 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados 
por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias 
para o ressarcimento. 
 
9.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município e cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
 
9.11 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
9.12 -  Todo o transporte a ser executado em função da entrega e prestação de serviços será de única e total responsabilidade da 
detentora da ata de registro de preços, correndo por sua conta e risco a operação, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
 
9.13 - A detentora da ata de registro de preços se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao 
município e/ou a terceiros; 

9.14 - Efetuar o fornecimento/executar os serviços indicados na ordem de compra/serviços em 24 (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento desta, sob pena de sofrer aplicações de penalidades de acordo com a legislação vigente. 

9.15 - A licitante entregará os produtos e prestara os serviços nos locais indicados pelo Município, após a emissão da Ordem de 
Fornecimento/serviços expedida pelo Setor responsável. 
 
9.16 - Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município produtos com defeitos, falhas de qualquer natureza ou 
diferentes do exigido nesta licitação ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
 
9.17 - OS PRODUTOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA DEVERÃO CONTER/APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA DO FABRCANTE E TODOS DE BOA QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS 
LEGAIS VIGENTES. 
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9.18 - Os produtos ora licitados, no ato da entrega, deverão estar em perfeitas condições para o uso, caso contrário a secretaria 
solicitante reserva se no direito de recusá-los. 
 
9.19 - Em caso de recusa dos produtos por parte da secretaria solicitante, a empresa terá 01 (um) dia útil para substituí-lo por outro 
de qualidade. 
 
9.20 - Os Serviços que forem prestados devem ter garantia mínima de 60 (noventa) dias, contados da data de sua finalização e 
aceitação pela fiscalização do município. 
 
10 - DA FISCALIZAÇÃO:  
O Município de São Gabriel, através dos Gestores das diversas Secretarias usuárias desta Ata, designarão mediante portaria, os 
seguintes servidores: Amanda Batista Neiva, CPF nº 017.596.165-40, Vaudiran Mendes Novais, CPF: 007.097.525-63, Sueli De 
Brito Santana, CPF: 031.449.275-54, Bruna Rodrigues de Oliveira, CPF: 028.831.995-82, Lázaro Ribeiro da Silva, CPF: 
024.839.345-60, que farão o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 
11 - DAS PENALIDADES:  
11.1 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
11.2 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
i) Não celebrar o contrato; 
j) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
k) Apresentar documentação falsa; 
l) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
m) Não mantiver a proposta; 
n) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
o) Comportar-se de modo inidôneo; 
p) Cometer fraude fiscal. 
 
11.3 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
11.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
11.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das 
Ordens de fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
11.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
11.3.3  - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
b)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
11.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas 
de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 
 
11.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 11.2 e 11.3. 
 
11.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
11.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada.  
 
11.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
11.7 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
11.8 - As sanções previstas no item 15 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para a 
sanção prevista no subitem 15.3.5, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
11.9 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
11.10 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
 
11.11 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 - O município solicitará os materiais de forma parcelada, de acordo com suas necessidades; 
 
12.2 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 

 
São Gabriel/Ba, 14 de Janeiro de 2020.  

 
 

Cleveson Martins Sodré 
Secretário de Infraestrutura 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
ANEXO II  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Pregão Presencial Para Registro de Preço nº ___/2020. 
 
Razão Social: ________________________________________________ 
CNPJ: __________________________Insc. Est.: ____________________ 
Endereço: ___________________________________________________ 
Cidade: ________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, 
 
Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº ___/2020, cujo objeto é 
__________________________________________, de acordo com as especificações e características constantes no Anexo I do 
Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QUANTIDADE V. UNIT. V. TOTAL 

       
       
       

 
 
VALOR TOTAL DO LOTE ________: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx)  (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx)  (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
Declaramos que no valor proposto para cada lote que ofertamos contemplam todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 
trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
 
Caso nossa proposta seja vencedora, informamos abaixo os dados bancários para os pagamentos: 
 
Banco:_________________   Agência:_______________  Conta corrente:______________________ 
 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___ 

 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
 
 

ANEXO III  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de 
seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
 a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar 123/2006; 
 
 b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 
 
 c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Localidade e data: ____________ 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Contador 

CRC Nº _________ 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 

 
 

ANEXO IV  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

(Nome da empresa), CNPJ n. xxx, sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial para Registro de Preços n° __/2020, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores.  

 
 

Localidade e data: 
 
 
 

Assinatura 
Identificação do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
 
 

ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
A __________________, CNPJ nº. ____________, por seu representante legal infra assinado, CREDENCIA para em seu nome, o 

(s) Sr. (s)_______________________ Carteira (s) de identidade nº__, CPF nº _______________,representá-la junto ao Pregoeiro 

DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, consoante a exigência contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes 

irretratáveis para dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, assinar declarações, propostas de preços, contrato, e em 

geral para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes a esta licitação de n. xxx/xxx, ficando-lhe (s) vedado o 

substabelecimento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Data____/____/______ 

 
 
 

(Nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
 
 

ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de São Gabriel 
na Modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preço nº ___/2020, do tipo Menor Preço ____ que tem como objeto  a 
________________________________, com data da reunião inicial marcada para o dia __ de _______ de 2020, às __:__ horas na 
sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, 
conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

_______________, __ de _________________ de ____. 
Local e data 

 
 
 

_____________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
 

ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
 
 

(Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (cargo que ocupa na 
empresa) devidamente constituído pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço completo) doravante denominada licitante, 
para fins do disposto no item 05 do edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço nº ......../2020, declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Para Registro de Preço nº ......../2020, foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial Para Registro de Preço nº ......../2020, não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Presencial Para Registro de Preço nº ......../2020, quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Para Registro de Preço nº ......../2020, não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Para Registro de Preço nº ......../2020, não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) comissão antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

_________________, _____ de _________________ de 2020. 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome e assinatura do declarante) 

 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto à Proposta de Preços. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

Licitante interessado  
  Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
 
 
 

ANEXO IX 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 

(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 
 
 
 

(a):------------------------------------------------------ 
Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 0004/2020 
 

ANEXO X 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 
O Município de São Gabriel – BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ______, portador da carteira de identidade RG n° 
_______, inscrita no CPF sob o n° ______, brasileira, residente e domiciliado à rua ________, nesta cidade, e a empresa 
_________________, estabelecida na _________________, n° ___________, CNPJ n° _________________, neste ato 
representada pelo Sr(a) ___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, inscrito no CPF sob o 
n° ___________, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 010/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 
0000/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro 
de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras ________________________________________, 
conforme abaixo: 

 

Item Descrição Und. Qtde. Marca do 
Fabricante V. Unit. V. Total 

       
       
       
       
       

 
1.2 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo Município. Quando solicitados, 
serão entregues pela CONTRATADA acima identificada, mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento/serviços), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, 
podendo a fornecimento/execução dos serviços ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as 
especificações e prazos para a entrega dos produtos.  
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado, de acordo com a previsão legal.  
 
2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Gabriel não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, 
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  
 
2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento/serviços decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 0000/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 
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b) incorrer em atraso decorrente de não realização dos serviços solicitados de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma 
em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo 
global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 - O Município de São Gabriel/Ba providenciará o pagamento à contratada até o quinto dia útil Fiscal com o aceite pelo Setor 
Administrativo do Município licitante. 
 
3.1.1 - O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens de Fornecimento/serviços e à 
aprovação e conferência do material entregue pela Secretaria solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria Municipal da Fazenda, localizada 
na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro, nesta cidade, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) e dos serviços 
executados de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de São Gabriel e conter o número 
do empenho correspondente 
 
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), e do(s) serviço(s) executado(s) a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica 
Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.3.2 -  Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.3 - Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos relativos a Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao domicílio ou a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório.  
 
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras 
que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, até a data 
da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos/realização dos serviços ora licitados deverá ser realizada em no máximo 24 (vinte e quatro) 
horas, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento ou serviços, emitidas pelo setor responsável. 
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4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução dos produtos/serviços foi 
feita/realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos/serviços. 
 
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimento/serviços expedida pelo 
Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do mesmo com as exigências do edital. 
 
4.2.2 - Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-
se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega/execução de produtos/serviços fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à 
licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua 
conta e risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria solicitante não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 01 (um) dia contados da 
notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 
 
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
 
4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do 
Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do Município 
5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 - Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
5.1.6 O Município solicitará os produtos, de acordo com as suas necessidades; 
5.1.7 - O Município poderá disponibilizar a empresa contratada os modelos/layout/fotos/desenhos em mídia digital ou física dos 
itens ora licitados, para evitar erros nos materiais/produtos que serão fornecimentos; 
 
5.2 - Da Detentora 
5.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra e todos os tributos 
incidentes. 
 
5.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar com o 
fornecimento/execução dos serviços. 
 
5.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer 
outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
5.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem prévia anuência da 
Contratada. 
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5.5 - Executar os serviços em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento das Solicitações feitas pela Secretaria, podendo 
este prazo ser estendido para até 10 (dez) dias, mediante solicitação por escrito da contratada, devidamente justificada e aceito 
pela Administração.  
 
5.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela qualidade do produto entregue; 
 
5.7 - A empresa assume o compromisso formal fornecer o objeto da presente ata, com perfeição e acuidade.  
 
5.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de 
empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
 
5.9 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados 
por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias 
para o ressarcimento. 
 
5.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município e cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
 
5.11 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
5.12 -  Todo o transporte a ser executado em função da entrega e prestação de serviços será de única e total responsabilidade da 
detentora da ata de registro de preços, correndo por sua conta e risco a operação, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
 
5.13 - A detentora da ata de registro de preços se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao 
município e/ou a terceiros; 

5.14 - Efetuar o fornecimento/executar os serviços indicados na ordem de compra/serviços em 24 (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento desta, sob pena de sofrer aplicações de penalidades de acordo com a legislação vigente. 

5.15 - A licitante entregará os produtos e prestara os serviços nos locais indicados pelo Município, após a emissão da Ordem de 
Fornecimento/serviços expedida pelo Setor responsável. 
 
5.16 - Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município produtos com defeitos, falhas de qualquer natureza ou 
diferentes do exigido nesta licitação ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
 
5.17 - OS PRODUTOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA DEVERÃO CONTER/APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA DO FABRCANTE E TODOS DE BOA QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS 
LEGAIS VIGENTES. 
 
5.18 - Os produtos ora licitados, no ato da entrega, deverão estar em perfeitas condições para o uso, caso contrário a secretaria 
solicitante reserva se no direito de recusá-los. 
 
5.19 - Em caso de recusa dos produtos por parte da secretaria solicitante, a empresa terá 01 (um) dia útil para substituí-lo por outro 
de qualidade. 
 
5.20 - Os Serviços que forem prestados devem ter garantia mínima de 60 (noventa) dias, contados da data de sua finalização e 
aceitação pela fiscalização do município. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e retirados da 
Nota de Empenho pela detentora. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de 
Empenho.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material/execução de serviço fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) 
licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais ou serviços, o que fará(ão) prontamente, num prazo 
máximo de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções 
cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme 
a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório: 
 
7.1.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 - Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou no fornecimento, nos prazos abaixo definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens 
de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
7.1.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
 
7.1.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
 
b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas 
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de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 
 
7.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes 
nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 7.1.4. 
 
7.2 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
7.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada.  
 
7.4 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. 
 
7.5 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
7.6 - As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva do titular da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 7.1.5, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 
 
7.7 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização dos Serviços (ou instrumento equivalente) poderão ser revistos, quando 
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 
21/6/1993 e legislação subsequente. 
 
8.2 -  Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia 
defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir 
da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 
 
9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 
observada a legislação em vigor; 
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9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido 
pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos 
mesmos; 
 
9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência ou por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação.  
 
9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta Administração que pretendam aderir ao 
registro, através do Setor de Compras. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por 
escrito.  

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados 
quando da emissão das Notas de Empenho.  
 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Presencial para registro 
de preços, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Registro de Preços N° ___/2020. 

 
CLÁUSULA XIV – DA FISCALIZAÇÃO: 

 
14.1 - O Município de São Gabriel, através dos Gestores das diversas Secretarias usuárias desta Ata, designarão mediante 
portaria, os seguintes servidores: Amanda Batista Neiva, CPF nº 017.596.165-40, Vaudiran Mendes Novais, CPF: 007.097.525-63, 
Sueli De Brito Santana, CPF: 031.449.275-54, Bruna Rodrigues de Oliveira, CPF: 028.831.995-82, Lázaro Ribeiro da Silva, CPF: 
024.839.345-60, que farão o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° ______/2020 e proposta da empresa, 
classificada em 1° lugar no certame supranumerado.  
 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo 
Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
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CLÁUSULA XVI – DO FORO 

 
16.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Irecê – BA, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  
 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 
 
 

São Gabriel, Ba, _____  de ____________ de 2020. 
 

 
 
 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Empresa Detentora da Ata 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome: _______________________________ 
 
CFP nº_______________________________ 

    
 

Nome: ________________________________ 
 
CFP nº_______________________________ 
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RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA  

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0001/2020. 

 

A Comissão de Pregão de São Gabriel/BA, torna público que no dia 24 de Janeiro de 2020, foi realizado o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de materiais elétricos para iluminação da área pública do acesso de entrada, compreendendo o trecho 
do trevo da rodovia BA 148, da avenida Presidente Dutra, dentre outras localidades, neste município, tendo como participante a 
empresa MASTER LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME, CNPJ: 27.927.653/0001-77, venceu o Lote 
único registrando o preço no valor de R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais). 
 
 
 
 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

CLEVERSON G. G. OLIVEIRA  
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o RESULTADO DE JULGAMENTO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 

Municipal para conhecimento geral. 

 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária de Administração  
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 0001/2020 
 
 
 
O Município de São Gabriel - Bahia torna público que o Senhor prefeito Adjudicou os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 0001/2020, em favor da empresa: MASTER LED 

MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME, CNPJ: 27.927.653/0001-77, venceu o Lote único registrando o preço no 

valor de R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais), a fim de que seja homologado, cujo objeto é Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de materiais elétricos para iluminação da área pública do acesso de entrada, compreendendo o trecho 

do trevo da rodovia BA 148, da avenida Presidente Dutra, dentre outras localidades, neste município, para que produza os efeitos 

legais e jurídicos pertinentes. 

 
 
 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira 
Pregoeiro 

 

 

 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO acima 
mencionada foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 
Municipal para conhecimento geral. 
 
Em 27 de Janeiro de 2020. 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária de Administração 
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EDITAL DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 0001/2020. 
 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela adjudicação do objeto licitado em favor da empresa MASTER LED 
MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME, CNPJ: 27.927.653/0001-77, venceu o Lote único registrando o preço no 
valor de R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais), a fim de que seja homologado, cujo objeto é Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de materiais elétricos para iluminação da área pública do acesso de entrada, compreendendo o trecho 
do trevo da rodovia BA 148, da avenida Presidente Dutra, dentre outras localidades, neste município, para que produza os efeitos 
legais e jurídicos pertinentes. 
 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  
Pregoeiro 

 
 
 
 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes 
Prefeito Municipal 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0001/2020. 

 

O Município de São Gabriel - Bahia torna público que o Senhor Prefeito homologou os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, quando do procedimento licitatório referente ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos 
para iluminação da área pública do acesso de entrada, compreendendo o trecho do trevo da rodovia BA 148, da avenida Presidente 
Dutra, dentre outras localidades, neste município, tendo como participante a empresa MASTER LED MATERIAIS ELÉTRICOS E 
CONSTRUÇÃO EIRELI – ME, CNPJ: 27.927.653/0001-77, venceu o Lote único registrando o preço no valor de R$ 316.000,00 
(Trezentos e dezesseis mil reais). 
 
 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

HIPÓLITO ROGRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 

 

 

CLEVERSON G. G. OLIVERIA 

Pregoeiro 

 

 

 

CERTIDÃO 

Certifico que o RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 

Municipal para conhecimento geral. 

 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária de Administração 
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________________________________________________________________________________________________ 
                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços 0001/2020. 
 
 
Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela homologação do Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de materiais elétricos para iluminação da área pública do acesso de entrada, compreendendo o trecho do trevo da rodovia BA 148, 
da avenida Presidente Dutra, dentre outras localidades, neste município, tendo como participante a empresa MASTER LED 
MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME, CNPJ: 27.927.653/0001-77, venceu o Lote único registrando o preço no 
valor de R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais). 
 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 
 

 
São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 
 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
Prefeito Municipal 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL torna público que firmou nesta data a ata contrato de registro de preços nº 0088/2020, tendo 
como participante a empresa MASTER LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME, CNPJ: 27.927.653/0001-
77, venceu o Lote único registrando o preço no valor de R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais), sendo os mesmos 
referentes ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos para iluminação da área pública do acesso 
de entrada, compreendendo o trecho do trevo da rodovia BA 148, da avenida Presidente Dutra, dentre outras localidades, neste 
município. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos para iluminação da área pública do acesso de 
entrada, compreendendo o trecho do trevo da rodovia BA 148, da avenida Presidente Dutra, dentre outras localidades, neste 
município. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato que será em 27/01/2020. Devendo o presente ser 
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 
 
 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato de Publicação acima foi afixado no quadro 

de avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 

 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária de Administração  
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________________________________________________________________________________________________ 
                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0002/2020 

 

A Comissão de Pregão do município de São Gabriel/BA, torna público que no dia 27 de Janeiro de 2020, foi realizada Licitação na 

modalidade Pregão Presencial para a Aquisição de materiais (Mochila e Estojo) para distribuição aos professores lotados na 

Secretaria Municipal de Educação, durante a realização da Jornada Pedagógica de 2020, conforme informações constantes do 

Termo de Referência, tendo como vencedora a seguinte empresa: JN FÁBRICA E COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI, CNPJ nº 

21.544.717/0001-74, valor da Proposta de R$ 36.500,00 (Trinta e seis mil e quinhentos reais). 

 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  

Pregoeiro 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o RESULTADO DE JULGAMENTO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 

Municipal para conhecimento geral. 

 

Em 27 de Janeiro de 2020. 

 

LUCIANA RODIRGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração   
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________________________________________________________________________________________________ 
                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 0002/2020 
 

 
O Município de São Gabriel - Bahia torna público que o Senhor prefeito Adjudicou os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 0002/2020, em favor da empresa: JN FÁBRICA E 

COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI, CNPJ nº 21.544.717/0001-74, valor da Proposta de R$ 36.500,00 (Trinta e seis mil e 

quinhentos reais), cujo objeto é a Aquisição de materiais (Mochila e Estojo) para distribuição aos professores lotados na Secretaria 

Municipal de Educação, durante a realização da Jornada Pedagógica de 2020, conforme informações constantes do Termo de 

Referência, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira 
Pregoeiro 

 

 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO acima 
mencionada foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 
Municipal para conhecimento geral. 
 
 
Em 27 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária de Administração 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________________ 
                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

EDITAL DE ADJUDICAÇÃO 
 

 
Modalidade: Pregão Presencial n.º 0002/2020. 

 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela adjudicação do objeto licitado em favor da empresa JN FÁBRICA E 
COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI, CNPJ nº 21.544.717/0001-74, valor da Proposta de R$ 36.500,00 (Trinta e seis mil e 
quinhentos reais), a fim de que seja Homologado, cujo objeto é a Aquisição de materiais (Mochila e Estojo) para distribuição aos 
professores lotados na Secretaria Municipal de Educação, durante a realização da Jornada Pedagógica de 2020, conforme 
informações constantes do Termo de Referência, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 
 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  
Pregoeiro 

 
 
 
 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes 
Prefeito Municipal 
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________________________________________________________________________________________________ 
                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0002/2020 

 

O Município de São Gabriel - Bahia torna público que o Senhor Prefeito homologou os atos praticados pela Equipe de Pregão, 
quando do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 0002/2020 para a Aquisição de materiais (Mochila e Estojo) 
para distribuição aos professores lotados na Secretaria Municipal de Educação, durante a realização da Jornada Pedagógica de 
2020, conforme informações constantes do Termo de Referência, em favor da seguinte empresa JN FÁBRICA E COMÉRCIO DE 
BOLSAS EIRELI, CNPJ nº 21.544.717/0001-74, valor da Proposta de R$ 36.500,00 (Trinta e seis mil e quinhentos reais). 

 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 

 

 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  

Pregoeiro 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 

Municipal para conhecimento geral. 

Em 27 de Janeiro de 2020. 

 

___________________________________ 

LUCIANA RODRIGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0002/2020 

 
 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela homologação do Pregão Presencial para a Aquisição de materiais 
(Mochila e Estojo) para distribuição aos professores lotados na Secretaria Municipal de Educação, durante a realização da Jornada 
Pedagógica de 2020, conforme informações constantes do Termo de Referência, tendo como vencedora a seguinte empresa JN 
FÁBRICA E COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI, CNPJ nº 21.544.717/0001-74, valor da Proposta de R$ 36.500,00 (Trinta e seis 
mil e quinhentos reais), para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 
 
 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 
 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 
 

 
 
 

____________________________________ 
HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 
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________________________________________________________________________________________________ 
                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0002/2020 

                                                                                                                                   

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA torna público que firmou nesta data contrato Nº 0002/2020 com a seguinte empresa: JN 

FÁBRICA E COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI, CNPJ nº 21.544.717/0001-74, valor da Proposta de R$ 36.500,00 (Trinta e seis 

mil e quinhentos reais). Objeto: Aquisição de materiais (Mochila e Estojo) para distribuição aos professores lotados na Secretaria 

Municipal de Educação, durante a realização da Jornada Pedagógica de 2020, conforme informações constantes do Termo de 

Referência. Vigência: De 27 de janeiro de 2020 a 26 de março de 2020. A data de assinatura do contrato será em 27 de Janeiro de 

2020, devendo o presente ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 

 

São Gabriel/BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

_______________________________________ 

HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 

 

 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato de Publicação acima foi afixado no quadro 

de avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 

 

Irecê/BA, 27 de Janeiro de 2020. 

 

_______________________________________ 
LUCIANA RODRIGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração 
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Portaria
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_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                 P O R T A R I A Nº 005/2020, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da 

Bahia, no uso das atribuições legais, e com fundamento no artigo 102 da Lei Complementar 02/97 

de 30 de maio de 1997 (Regimento Jurídico Único) do Município de São Gabriel. 
 
R E S O L V E, 
 

Conceder 03(meses) de Licença Prêmio com remuneração do cargo efetivo, ao servidor VILSON 

CARLOS BARRETO DA GAMA, lotado no Hospital Municipal, a partir de 02 de janeiro 2020, 

devendo retomar suas atividades normais no dia 02 de abril de 2020, no horário habitual. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 Publique-se,  

 

 

                                        Secretaria de Administração, 29 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 

       Luciana Rodrigues Silva Gomes 
     Secretária de Administração 
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Decreto
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

DECRETO Nº 008, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 

“Dispõe sobre o Programa de Regularização Fundiária urbana 
no Município de São Gabriel/BA; estabelece requisitos para 
enquadramento na REURB-S e REURB-E; regulamenta 
mecanismos para o procedimento de REURB com a finalidade de 
regularizar o parcelamento do solo e ocupações de imóveis 
urbanos realizados em desconformidade com a lei e com as 
normas urbanísticas e ambientais do Município; viabiliza a 
cooperação do município com o cartório de registro de imóveis 
para fins de consecução de regularização fundiária; e, dá outras 
providências.” 
 
 

 
HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art 37, 
Inciso I da lei Orgânica Municipal e, 

 
CONSIDERANDO a competência do Município, nos termos do art. 30, da Constituição 

Federal nos assuntos relacionados ao ordenamento do solo urbano; 
 
CONSIDERANDO o direito fundamental a moradia, previsto no art. 6º, da Constituição 

Federal e as disposições da Lei Federal nº. 13.465/2017, especialmente no art. 13, I e II e 30 e § 2º; 
 
CONSIDERANDO que predomina no Município, áreas onde as famílias moradoras estão 

impossibilitadas de promoverem a titulação de suas posses; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº. 9.310 de 15 de março de 2018 que regulamenta a Lei 

Federal nº. 13.465/2017; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 13.465/2017 dispõe sobre o desenvolvimento 

urbano onde as Regularizações Fundiárias de Interesse Social e de Interesse Específico assumem 
papel de destaque, estabelecendo fatores de excepcionalidade para a regularização desses Núcleos 
Urbanos informais; 

 
CONSIDERANDO que a existência de irregularidades, implica em condição de 

insegurança permanente, e que, além de um direito social a moradia regular é condição para a 
concretização integral de outros direitos constitucionais, em especial, o patrimônio cultural relativo 
ao modo de vida da população. 
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DECRETA: 

 
Art. 1º. Institui o Programa de Regularização Fundiária Urbana no município de São 

Gabriel/BA; estabelece requisitos para enquadramento na REURB-S e REURB-E; regulamentar 
mecanismos para o procedimento de REURB com a finalidade de regularizar parcelamento do solo 
e ocupações de imóveis urbanos realizados em desconformidade com a lei e com as normas 
urbanísticas e ambientais do Município; viabiliza a cooperação do Município com o Cartório de 
Registro de Imóveis para fins de consecução de regularização fundiária. 

 
 

Título I  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
Art. 2º.  O Programa de Regularização Fundiária do Município de São Gabriel/BA é 

responsabilidade do Poder Público Municipal e da Comissão Municipal da REURB, doravante 
denominada apenas de “Comissão”.  

 
Art. 3º.  A Comissão será responsável pela regularização fundiária de interesse social 

(REURB-S) e regularização fundiária de interesse específico (REURB-E), obedecendo às normas 
gerais estabelecidas pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 (LREURB), em 
conformidade com o Decreto Federal 9.310/2018 de 15 de março de 2018, que institui as normas 
gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana; 

 
Art. 4º. A Comissão Municipal terá como membros: 
 
I – Três Representantes do Poder Executivo Municipal; 
II – um Representante do Poder Legislativo Municipal; e  
 

§ 1º.  Cada membro da Comissão Municipal terá um suplente que será 
nomeado por Decreto ou Portaria. 
 
§ 2º. Competirá à Comissão: 

 
I – coordenar, normatizar, acompanhar, fiscalizar e manter o serviço de REURB no 
município;  
II – coordenar, normatizar, acompanhar e fiscalizar as atividades dos profissionais 
contratados e dos agentes públicos para a realização da REURB;  
III – deliberar sobre a forma de atuação dos profissionais e agentes públicos descritos 
no inciso II.  
IV – atuar nos casos de desmembramento, remembramento, retificação, cancelamento 
e sobreposição relacionados à REURB;  
V – decidir sobre a forma de organização para a verificação do enquadramento dos 
beneficiários da REURB-S e REURB-E.  
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VI – opinar nas decisões sobre impugnações propostos pelos beneficiários ou demais 
interessados;  
VII – executar, diretamente ou por meio de colaboradores, os procedimentos de 
REURB da LREURB e demais situações necessárias para sua concretização; 
VIII – decidir sobre a necessidade ou não da demarcação urbanística para a promoção 
da REURB;  
IX – decidir sobre os casos omissos nesta Lei.  

 
Art. 5º. Incumbe ao Coordenador da Comissão: 
  
I - iniciar procedimento de demarcação urbanística nas áreas especificadas por Portaria ou 

Decreto; 
II - instruir e decidir os processos de demarcação urbanística;  
III - lavrar o Auto de Demarcação Urbanística, se necessário;  
IV - encaminhar o Auto de Demarcação Urbanística ao Cartório de Registro de Imóveis 

competente;  
V - responder as impugnações ao Auto de Demarcação Urbanística notificadas pelo Oficial 

de Registro do Cartório de Registro de Imóveis ou por terceiro interessado; 
VI - instruir e decidir as propostas de alteração do Auto de Demarcação Urbanística, 

lavrando o respectivo apostilamento;  
VII - após a averbação do Auto de Demarcação Urbanística, para fins de cadastro de áreas, 

providenciar: 
  

a) anotações em seus cadastros;  
b) comunicação à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou de Finanças, à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e à Procuradoria do Município; 

 
VIII – requerer pareceres ou aprovações de quaisquer órgãos ambientais ou urbanísticos, de 

qualquer ente federativo; e  
IX – promover quaisquer atos necessários, que não sejam atribuição exclusiva de outrem por 

força deste Decreto, para o processamento e conclusão da REURB, em todas as situações previstas 
na LREURB. 

 
Art. 6º - Constituem objetivos da Reurb, a serem observados pelo Município: 
 
I - identificar os núcleos urbanos informais a serem regularizados, organizá-los e assegurar a 

prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a melhorar as condições urbanísticas e 
ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior; 

II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e 
constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes; 

 
III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a priorizar 

a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais regularizados; 
IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda; 
V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade e à 

cooperação entre Estado e sociedade; 
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VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas; VII - 
garantir a efetivação da função social da propriedade; 
VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 

de seus habitantes; 
IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo;  
X - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais; 
XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; e 
XII - franquear a participação dos interessados nas etapas do processo de regularização 

fundiária. 
 
Art. 7º. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, consideram-se:  
 
I - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, 

independentemente da sua localização; 
II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível 

realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à 
época de sua implantação ou regularização; 

III - núcleo urbano informal consolidado: aquele já existente há mais de 5 (cinco) anos, 
na data da publicação desta Lei, de difícil reversão, considerado o tempo da ocupação, a natureza 
das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre 
outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município; 

IV - Certidão de Regularização Fundiária – CRF: documento expedido pelo Município 
ao final do procedimento da Reurb, constituído do projeto de regularização fundiária aprovado, do 
termo de compromisso relativo à sua execução e, no caso da legitimação fundiária e da legitimação 
de posse, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida qualificação 
destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos; 

V - legitimação de posse: ato do Poder Público destinado a conferir título, por meio do qual 
fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, conversível em aquisição de direito real de 
propriedade na forma da legislação vigente, com a identificação de seus ocupantes, do tempo da 
ocupação e da natureza da posse; 

VI - legitimação fundiária: mecanismo de reconhecimento da aquisição originária do 
direito real de propriedade sobre unidade imobiliária objeto da Reurb; 

VII - ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras 
públicas ou privadas em núcleos urbanos informais. 

VIII – Título de legitimação fundiária: o documento público, parte integrante da CRF, 
expedido pelo Município de São Gabriel/BA, que comprova a legitimação fundiária em favor das 
pessoas enquadradas como beneficiárias da REURB e compõe título hábil ao registro predial, cujo 
modelo será estabelecido por Portaria da Comissão;  

IX – Beneficiário: aquele que será favorecido pela regularização fundiária, recebendo título 
de legitimação fundiária ou outro título de domínio, desde que comprove a sua qualidade de 
“ocupante”, nos termos do art. 11, inc. VIII, da LREURB;  

 
§ 1º. O título de legitimação fundiária deverá conter apenas beneficiários constantes da lista 

existente em Certidão de Regularização Fundiária (CRF). 
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§ 2º. A fim de facilitar o trabalho do Cartório de Registro de Imóveis competente, o título de 
legitimação fundiária deverá conter a qualificação pessoal dos beneficiários e a descrição completa 
do imóvel regularizado com todos os elementos exigidos pela Lei Federal nº 6.015/73, devendo, 
preferencialmente, utilizar os mesmos padrões e estilo de redação empregados pela serventia 
extrajudicial para a confecção das matrículas dos imóveis.  

 
§ 3º. Para a promoção do registro dos títulos de legitimação fundiária será entregue por meio 

eletrônico ao Cartório de Registro de Imóveis, juntamente com os documentos da REURB, 
documento digital (doc ou docx.), em que constarão todos os elementos do título. 
 

Art. 8º. A Comissão poderá firmar convênio com o Oficial de Registro do Cartório de 
Registro de Imóveis competente para facilitar os serviços de REURB, para mútua cooperação, troca 
de dados de inscrição imobiliária e cadastro de IPTU, celeridade na expedição de certidões, 
utilização de espaço junto a órgão público ou à unidade de serviço cartorária, ou quaisquer outros 
termos a serem ajustados mediante acordo entre a Comissão e o delegatário dos serviços 
extrajudiciais competente, obedecida a legislação em vigor.  

 
 

Título II  
DAS ÁREAS AFETADAS PELA REURB 

 
 
Art. 9º. O Município promoverá a REURB, de modo coletivo, em todas as áreas, glebas, 

bairros ou comunidades, conforme for definido pela Comissão.  
 
Parágrafo único. Em havendo núcleos urbanos informais em locais cujos lotes não são 

circunvizinhos, tal circunstância constará expressamente da CRF. 
 
 

Título III  
DOS BENEFICIÁRIOS DA REURB 

 
 

Art. 10º. Serão considerados beneficiários da REURB-S, aqueles que cumprirem 
cumulativamente os requisitos e objetivos previstos nos incisos I e II:  

 
I – o valor venal do imóvel a ser regularizado não for superior a R$ 60.000,00, conforme 

avaliação do § 1º;  
 
II – o beneficiário for integrante de família de baixa renda, sendo definida como: 
 
a) aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou  
b) a que possua renda familiar mensal de até 05 (cinco) salários mínimos, vigentes no país, 

declarados em ato do Poder Executivo Municipal.   
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§ 1º. O valor venal dos imóveis será aferido no momento dos trabalhos de medição dos lotes 
objeto da REURB, sendo avaliados pelo profissional técnico responsável e/ou pelos agentes 
tributários municipais, auxiliados pela Comissão Municipal da REURB, segundo critérios a serem 
estabelecidos em Portaria da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.  

 
§ 2º. Se o imóvel avaliado contiver acessões, edificações ou benfeitorias, tais acessórios 

serão contabilizados para efeito de avaliação do valor venal, devendo, portanto, constar o valor da 
terra nua acrescido do valor do acessório.  

 
§ 3º. Para fins de comprovação do requisito previsto no inciso II, o beneficiário poderá 

apresentar comprovante de enquadramento no Cadastro Único para Programas Sociais – CadÚnico 
(art. 4º, inc. II, do Decreto Executivo Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007). 

 
§ 4º. O beneficiário que não concordar com a avaliação do seu imóvel ou com a renda 

pessoal estimada, nos termos dos incisos I e II, poderá promover impugnação perante a Comissão, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da portaria no Diário Oficial em que 
constar a relação dos beneficiários que se enquadram na REURB-S.  

 
§ 5º. Para a realização da avaliação do valor dos imóveis utilizar-se-á como base de cálculo 

a Pauta Fiscal do ITBI referente ao exercício financeiro em curso. 
 
Art. 11. Aqueles beneficiários que não se enquadrarem na REURB-S, consideram-se 

automaticamente enquadrados na REURB-E, devendo, para serem contemplados em CRF e 
receberem o seu título de legitimação fundiária, quitar a taxa de serviço a ser estabelecida na forma 
da legislação municipal.  

 
 

Título IV  
DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
 
Art. 12. A legitimação fundiária deverá obedecer especialmente aos critérios dos arts. 23 e 

24 da LREURB.  
 
§ 1º. Apenas na Reurb-S, a legitimação fundiária será concedida ao beneficiário, desde que 

atendidas as seguintes condições: 
  
I - o beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou rural;  
II - o beneficiário não tenha sido contemplado com legitimação de posse ou fundiária de 

imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano distinto; e 
III - em caso de imóvel urbano com finalidade não residencial, seja reconhecido pelo poder 

público o interesse público de sua ocupação.  
 
§ 2º. Ocorrendo alguma das hipóteses do § 1º, aplicar-se-á o disposto no art. 9º deste Lei. 
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§ 3º. A execução da REURB-S independe da comprovação do pagamento de tributos ou 
penalidades tributárias (art. 13, § 2º, LREURB).  

 
Art. 13. A legitimação fundiária constitui modo de aquisição originário da propriedade (art. 

11, inc. VII, da LREURB), ficando reconhecido expressamente que, após o registro do título de 
legitimação fundiária no competente Cartório de Registro de Imóveis (art. 205, parágrafo único, da 
LRP), nenhum tributo incidente sobre o imóvel objeto da REURB, cujo fato gerador tenha ocorrido 
anteriormente àquela data, poderá ser cobrado pelo município. 
 

§ 1º. Para a expedição da CRF e do respectivo título, os beneficiários da REURB-S terão 
isenção total de IPTU, desde que se enquadrem no Código Tributário Municipal (imóvel popular), 
bem como terão isenção quanto aos demais tributos estritamente relativos ao imóvel objeto da 
REURB, relativos a fatos geradores tributários ocorridos anteriormente ao registro especificado no 
caput, nos termos da legislação municipal.  

 
§ 2º. Para a expedição da CRF e do respectivo título, os beneficiários da REURB-E deverão 

recolher previamente todos os tributos municipais relativos ao imóvel objeto da REURB, 
promovendo a quitação integral de tais débitos, ressalvados demais casos de suspensão da 
exigibilidade, extinção ou exclusão do crédito tributário.  

 
§ 3º. Não impedem a REURB-E a existência de débitos para com o Fisco Municipal 

estranhos ao imóvel objeto da REURB.  
 
Art. 14. Os interessados na legitimação fundiária deverão apresentar os seguintes 

documentos: 
 
I – prova de que o imóvel é ocupado pelo beneficiário, nos termos do art. 11, inc. VIII, da 

LREURB.  
II – certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, mediante busca pelo indicador 

real e pessoal, positiva ou negativa da propriedade;  
III – cópia autenticada da carteira de identidade e CPF do beneficiário e, se for casado, do 

respectivo cônjuge;  
IV – certidão de nascimento atualizada do beneficiário, se solteiro; ou, certidão de 

casamento atualizada do beneficiário, se casado, separado ou divorciado; ou, certidão de casamento 
atualizada acompanhada da certidão de óbito, se viúvo.  

V – declaração de residência com firma reconhecida do beneficiário ou cópia autenticada ou 
original de comprovante de residência.  

VI – certidão negativa de débito municipal referente especificadamente ao imóvel objeto da 
REURB, apenas para os beneficiários da REURB-E.  

 
§ 1º.  Para cumprimento do inciso I, constitui meio de prova a apresentação de contrato, 

recibo ou qualquer documento realizado entre o posseiro ou posseiros anteriores e o atual posseiro, 
pretenso beneficiário, observando-se que:  

 
I - os beneficiários da REURB-E, deverão obrigatoriamente registrar no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, toda a cadeia sucessória de contratos, recibos ou outros 
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documentos firmados entre o possuidor e anterior proprietário ou possuidor, devendo, para 
comprovação deste requisito, apresentar a certidão de ato praticado referente ao aludido registro; e,  

II – os beneficiários da REURB-S ficam dispensados de tal registro, devendo apenas 
apresentar original ou cópia autenticada dos documentos de que tratam este dispositivo.  

 
§ 2º.  A fim de preencher os requisitos necessários à aquisição plena e definitiva da 

propriedade do imóvel objeto de REURB, os herdeiros do proprietário registral ou do anterior 
possuidor, ou os adquirentes do imóvel por ato inter vivos, deverão apresentar todos os documentos 
anteriores que comprovem o seu tempo de posse, bem como o de seus antecessores, considerando 
tais posses de modo conjunto para fins de legitimação fundiária (acessio possessionis e sucessio 
possessionis), nos termos do arts. 1.207, 1.242 e 1.243 da Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil. 

 
§ 3º. Constituem meios de prova acessórios e complementares daquele constante no § 1º, 

dentre outros, os comprovantes do pagamento do IPTU, certidões da prefeitura municipal, 
comprovantes de pagamento de água, luz e telefone, que, de modo expresso, remetam ao endereço 
do imóvel a ser objeto da legitimação fundiária.  

 
§ 4º.  Para efeitos do inciso II:  
 
I - a certidão positiva da propriedade:  
 
a) se emitida em nome de terceira pessoa, especificando que o proprietário registral é 

diferente do pretenso beneficiário, aquele deverá ser notificado para, se quiser, impugnar no prazo 
comum de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 20 da LREURB. 

b) se emitida em nome do próprio beneficiário, ao invés da emissão do título de legitimação 
fundiária, emitir-se-á apenas o memorial descritivo, para que este promova a retificação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, observadas as demais exigências legais, caso em que o 
beneficiário deverá pagar a taxa pelos serviços técnicos, na forma da legislação municipal.  

 
II – a certidão negativa de propriedade servirá como prova negativa da propriedade registral 

de terceiro.  
 
§ 5º. Para efeitos do inciso V, a declaração de residência apresentada por apenas um dos 

beneficiários, quando casados, faz presumir que o seu cônjuge reside com o declarante, devendo tal 
fato constar do título de legitimação fundiária.  

 
§ 6º. Para efeitos do inciso VI, a existência de débitos tributários ou de outra natureza em 

nome do beneficiário, que não diga respeito diretamente com o imóvel objeto de REURB, não 
impede a concessão da legitimação fundiária. 

 
§ 7º. Para aqueles que se enquadrarem na REURB-S, não se exigirá a certidão de débitos 

municipais.  
 
Art. 15.  Os requisitos exigidos por esta Lei poderão ter sua comprovação corroborada por 

outros meios de prova admitidos em direito, sendo que, em se tratando de prova testemunhal, esta 
deverá ser apresentada por declaração com firma reconhecida, assinada, por, no mínimo, 3 pessoas.  
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Art. 16. Em se verificando fraude ou falsificação de documentos, informar-se-á 

imediatamente o Ministério Público. 
 

 
Título V  

Capítulo I  
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 
 
Art. 17. A REURB obedecerá às seguintes fases (art. 28 da LREURB):  
 
I - requerimento dos legitimados (FASE 1);  
II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para 

manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes (FASE 2);  
III - elaboração do projeto de regularização fundiária (FASE 3);  
IV - saneamento do processo administrativo (FASE 4);  
V - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade 

(FASE 5);  
VI - expedição da CRF e dos títulos de legitimação fundiária pelo Município (FASE 6); e 
VII - registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o Oficial de 

Registro do Cartório de Registro de Imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação 
urbana regularizada (FASE 7). 

 
 

Capítulo II 
FASE 1 (Requerimento dos Legitimados) 

 
 
Art. 18. A REURB prescindirá de requerimento (FASE 1) sempre que seu procedimento for 

instaurado de ofício pela Comissão.  
 
§ 1º. Caso haja solicitação de abertura de procedimento de REURB por algum legitimado, 

esta se procederá mediante verificação, pela Comissão, do enquadramento, necessidade e 
viabilidade da área objeto do requerimento da REURB a ser regularizada. 

 
§ 2º. Nos casos de parcelamento do solo, conjunto habitacional ou condomínio informal, 

empreendido por particular, a conclusão da Reurb confere direito de regresso àqueles que 
suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos núcleos 
urbanos informais. 

 
§ 3º. O requerimento de instauração da Reurb por proprietários, loteadores e incorporadores 

que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, ou os seus sucessores, não os 
eximirá de responsabilidades administrativa, civil ou criminal. 
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§ 4º. Na Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução consensual, a aquisição 
de direitos reais pelo particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor da unidade 
imobiliária regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato do Poder Executivo, sem 
considerar o valor das acessões e benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente da 
implantação dessas acessões e benfeitorias. 

  
§ 5º. Na Reurb-S promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização 

fundiária e a constituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único, 
a critério do Poder Público Municipal. 

 
 

Capítulo III  
FASE 2 (Processamento do Requerimento) 

 
 
Art. 19. A FASE 2 será executada da seguinte forma, podendo a Comissão estabelecer 

outras atividades intermediárias:  
 
I – Cadastro das inscrições imobiliárias do IPTU dos imóveis objeto da REURB, por meio 

de visita in loco dos agentes tributários municipais;  
II – Audiência pública junto à comunidade cujos imóveis serão objeto de regularização 

fundiária, com o intuito de explicar seus direitos e o procedimento da REURB, entregar a lista de 
documentos a serem providenciados pelos beneficiários, oportunizar o debate sobre a melhor forma 
de se proceder à REURB, dentre outros objetivos. 

III – Requerimento de expedição de certidões do registro de imóveis, a fim de verificar a 
existência ou não de matrícula nas áreas a serem regularizadas;  

IV – Notificação dos titulares de domínio dos imóveis relacionados como objeto de 
REURB, se houver, na forma do art. 31 da LREURB; 

V – Processamento de eventuais impugnações, por meio de procedimento extrajudicial de 
composição de conflitos, que, a critério da Comissão, poderá ser mediado ou conciliado pelo Oficial 
de Registro de Imóveis competente para o registro dos atos da REURB, ou seu preposto. 

 
 

Capítulo IV  
FASE 3 (Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária) 

 
 
Art. 20. A FASE 3 consistirá nos trabalhos técnicos elaborados pelos profissionais 

competentes e da expedição das autorizações por órgão ambiental do município ou de outras áreas.  
 

 
Sessão I 

Dos Trabalhos Técnicos 
 
Art. 21. Todos os trabalhos técnicos de medição das glebas e lotes deverão conter a 

descrição, a localização, os limites e as confrontações obtidos a partir de memorial descritivo 
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assinado por profissional técnico habilitado, na forma da lei, e com a devida expedição da 
competente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis urbanos ou rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro. 

 
§ 1º. Será expedido um memorial descritivo individualizado para cada lote objeto de 

REURB.  
 
§ 2º. Do memorial descritivo deverá constar, além das coordenadas geográficas e demais 

elementos técnicos, o número do lote e da quadra, o nome do loteamento ou do projeto de REURB, 
a inscrição imobiliária/número de cadastro do IPTU, o nome da rua e do bairro ou comunidade, o nº 
predial, o fato de ser zona urbana, de expansão urbana ou de urbanização específica, as ruas que 
compõem o quarteirão, bem como o mapa constando tais dados de modo descritivo.  

 
§ 3º. O referido memorial descritivo deverá ser assinado pelo profissional técnico, pelos 

beneficiários e pelos confrontantes, ressalvado o disposto no § 5º. 
 
§ 4º. Caso os ocupantes dos imóveis confrontantes sejam também beneficiários da REURB, 

presumir-se-á a concordância dos mesmos em relação aos imóveis lindeiros, não havendo a 
necessidade de assinatura deles no memorial descritivo, bastando que conste a assinatura do 
profissional técnico e dos beneficiários.  

 
§ 5º. As assinaturas no memorial descritivo deverão ter as firmas do profissional e demais 

signatários reconhecidas junto ao Tabelionato de Notas.  
 

Art. 22. O profissional credenciado será responsável por todas as informações contidas no 
memorial e trabalhos técnicos que confeccionar, inclusive pelas inconsistências que por acaso 
vierem a ser detectadas na parcela georreferenciada e por eventuais prejuízos causados a terceiros 
em razão de sua atividade.  

 
Parágrafo único. Não havendo norma específica para a realização do georreferenciamento 

em imóveis urbanos, o profissional credenciado deverá executar os serviços de 
georreferenciamento, naquilo que lhe for compatível, em conformidade com a Norma Técnica para 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, o Manual Técnico de Posicionamento e o Manual Técnico 
de Limites e Confrontações à disposição no sítio eletrônico do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA).  

 
Art. 23. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo: 
 
I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por 

profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades, as construções, o 
sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores 
do núcleo a ser regularizado;  

II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou 
transcrições atingidas, quando for possível;  
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III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;  
IV - projeto urbanístico;  
V - memoriais descritivos; 
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos 

ocupantes, quando for o caso;  
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;  
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso;  
IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, 

compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação 
do projeto de regularização fundiária; e  

X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo 
cumprimento do cronograma físico definido no inciso IX deste artigo. 

 
Parágrafo único. O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características 

da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além 
de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público, quando for o caso.  

 
Art. 24. O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, 

indicação:  
 
I - das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou 

projetadas; 
II - das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, 

confrontações, localização, nome do logradouro e número de sua designação cadastral, se houver; 
III - quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais 

vinculadas à unidade regularizada;  
IV - dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros 

equipamentos urbanos, quando houver;  
V - de eventuais áreas já usucapidas;  
VI - das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias; 
VII - das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de 

edificações, quando necessárias;  
VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias;  
IX - de outros requisitos que sejam definidos pelo Município.  
 
§ 1º. Para fins deste Lei, nos termos da LREURB, considera-se infraestrutura essencial os 

seguintes equipamentos:  
 
I - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;  
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual; 
III - rede de energia elétrica domiciliar;  
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e  
V - outros equipamentos a serem definidos por Portaria da Comissão, em função das 

necessidades locais e características regionais. 
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Art. 25. O procedimento de REURB não abrangerá a regularização de construções e 
edificações, devendo os beneficiários promoverem tal regularização perante a Prefeitura Municipal 
e o Cartório de Registro de Imóveis, juntando os documentos exigidos na legislação e pagando as 
devidas custas e emolumentos.  

 
Parágrafo único. No momento da expedição da CRF, se o Município tiver os documentos 

necessários para que o beneficiário promova a regularização da sua edificação, poderão ser 
expedidos o Alvará de Construção e a Carta de Habite-se, mediante o pagamento das taxas devidas 
e emolumentos cartorários incidentes.  

 
 

Sessão II 
Dos Estudos de Viabilidade e Licenças Ambientais e Urbanísticas 

 
 
Art. 26. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, após fiscalização e estudo técnico sobre 

a área objeto de REURB, deverá expedir “Alvará de Licenciamento Ambiental”, autorizando a 
REURB dos imóveis objeto do projeto de regularização e declarando que estão cumpridos todos os 
requisitos previstos na legislação ambiental. 

 
§ 1º. O alvará descrito no caput poderá dizer respeito à área conjunta de uma gleba, de um 

bairro ou mesmo de lotes específicos, a critério e conveniência do órgão ambiental.  
 
§ 2º. Uma cópia do referido alvará, autenticada por servidor competente, com carimbo e 

firma no documento, deverá acompanhar a CRF ou o bloco de CRFs apresentadas ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  

 
§ 3º. Os estudos técnico-ambientais e os respectivos alvarás obedecerão ao disposto nos arts. 

64 e 65 da Lei Federal nº 12.651/12 (Código Florestal), bem como promoverão a regula de áreas 
ambientalmente sensíveis, nos termos dos art. 11, § 2 e art. 12, §§ 2º e 3º, da LREURB.  

 
Art. 27. Outras licenças ou autorização poderão ser exigidas para a consecução da REURB. 
 

 
Capítulo V  

FASE 4 (Saneamento do Procedimento) 
 
 

Art. 28.  A FASE 4 consistirá na verificação da regularidade do procedimento e o respeito a 
todos os critérios e requisitos estabelecidos pela LREURB, por esta Lei, pelas portarias da 
Comissão e demais normas legais em vigor.  

 
§ 1º. Em se verificando qualquer irregularidade, esta deverá ser previamente sanada, antes 

de se passar à próxima fase do procedimento.  
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§ 2º. Estando regular o procedimento, o saneamento se dará por meio de Portaria expedida 
pela Comissão, a qual declarará tal fato e autorizará que o procedimento passe à próxima fase. 

 
Art. 29. Havendo condições ou encargos a serem satisfeitos pelo pretenso beneficiário da 

REURB, o Município formulará compromisso de ajustamento de conduta (CAC), descrevendo 
todas as cláusulas a serem observadas pelo contribuinte (art. 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347/85 – 
Lei de Ação Civil Pública).  

 
§ 1º. Não cumpridas as exigências até o fim do procedimento, a CRF será emitida em nome 

do Município, devendo seu registro ocorrer também em nome deste, com a expressa designação de 
que será lavrada, às expensas do interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, a competente escritura 
pública de concessão de direito real de uso.  

 
§ 2º. Para promover a assinatura da escritura acima especificada, fica delegado ao Secretário 

de Administração e Fazenda ou Secretário de Finanças a atribuição de assinar tais instrumentos 
públicos de transmissão de direito real. 

 
§ 3º. Em caso de não cumprimento das condições ou encargos, o contribuinte perderá o 

direito real de uso, devendo a execução do CAC ocorrer por força do poder de polícia do poder 
público, quando não ultrapassar as atribuições administrativas da municipalidade. Subsidiariamente, 
o CAC deverá ser enviado ao Ministério Público, para que tome as devidas providências, e/ou 
executado judicialmente (art. 5º, § 6º, da Lei de Ação Civil Pública c/c art. 784, inc. XII, da Lei 
Federal 13.105/15 – Novo Código de Processo Civil).  

 
§ 4º. Comprovadamente cumpridas as condições ou encargos constantes do caput, o 

Município outorgará nova escritura pública, às expensas do interessado, fazendo a doação da 
propriedade, na forma da lei, em favor do beneficiário. 

 
 

Capítulo VI 
FASE 5 (Decisão Administrativa sobre o Procedimento) 

 
Art. 30. A decisão administrativa final, que viabiliza a emissão das CRFs, dar-se-á por 

decreto executivo para este fim, após manifestação consultiva favorável da Comissão.  
 
Parágrafo único. A decisão administrativa que negar a procedência de pedido de 

legitimação fundiária deverá ser fundamentada de forma a justificá-la.  
 
 

Capítulo VII 
FASE 6 (Emissão da CRF e dos Títulos de Legitimação Fundiária) 

 
Art. 31. Na FASE 6 a Comissão expedirá a CRF e títulos de legitimação fundiária. 
 
Art. 32. Para fins exclusivos de REURB, poderão ser expedidas CRFs e respectivos títulos 

de legitimação fundiária versando sobre imóveis com áreas inferiores à área de parcelamento 
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mínimo, ficando dispensadas as exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas 
destinadas ao uso público ou ao tamanho dos lotes regularizados, assim como a outros parâmetros 
urbanísticos e edilícios prevista em lei municipal ou na Lei Federal 6.766/79.  

 
§ 1º. Da CRF constará de forma discriminada o nome, CPF, RG e demais elementos de 

qualificação pessoal dos titulares de direitos reais que foram notificados durante o procedimento, a 
forma pela qual a notificação se deu (pessoal, correios, edital, etc.), fazendo-se menção expressa de 
que não houve impugnação ou de que houve a concordância dos mesmos com o procedimento.  

 
§ 2º. Portaria da Comissão estabelecerá modelo da CRF.  
 
Art. 33. Havendo servidões administrativas, limitações administrativas, restrições 

ambientais ou qualquer outro encargo ou ônus real a ser observado pelo beneficiário, em razão da 
REURB, nos termos da Lei Federal nº 10.257/01 (Estatuto da Cidade), estes deverão ser averbados 
no Registro de Imóveis competente, posteriormente à criação da matrícula respectiva e registro da 
propriedade em nome do beneficiário.  

 
Art. 34. Os títulos de legitimação fundiária da REURB-S serão expedidos individualmente, 

sendo, no entanto, enviadas em bloco, juntamente com a CRF, pela Administração Pública 
Municipal, para o Cartório de Registro de Imóveis. 

 
Art. 35. Os títulos de legitimação fundiária da REURB-E também serão expedidos 

individualmente, sendo entregues diretamente ao beneficiário, com a advertência de que deverão ser 
levados a registro, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, sob pena de multa e revogação da CRF, na forma da legislação municipal.  

 
Art. 36. Para os imóveis em que haja construção com unidades autônomas independentes e 

que diferentes famílias estejam ocupando, preferentemente se outorgará direito de laje para os 
proprietários de cada unidade, na forma do art. 1.510-A e seguintes do Código Civil.  

 
Parágrafo único. Para o registro do direito de laje, constará destacadamente na CRF e no 

respectivo título de legitimação fundiária que primeiramente deverão os beneficiários promover a 
averbação da edificação junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.  

 
 

Capítulo VII 
FASE 7 (Envio da CRF e dos Títulos para o Cartório de Registro de Imóveis) 

 
Art. 37.  Para a conclusão do processo administrativo, a FASE 7 será realizada pelo Cartório 

de Registro de Imóveis competente, observado o prazo legal de 60 (sessenta) dias referente aos 
efeitos da prenotação e para conclusão do registro, considerando-se, desde logo, justificada sua 
prorrogação pelo mesmo prazo legal, independentemente de manifestação formal do delegatário, 
tendo em vista o grande número de imóveis a serem regularizados (art. 44, § 5º, da LREURB). 
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Art. 38. Sempre que possível, a solicitação de registro será primeiramente da área integral 
regularizada, com abertura de matrícula da área total correspondente à gleba ou bairro e posterior 
abertura de matrículas filhas, fazendo-se a averbação correspondente na matrícula mãe.  

 
 

Título VI 
Obras de Infraestrutura 

 
Art. 39. As obras de infraestrutura poderão ser desenvolvidas antes, durante ou depois do 

projeto de regularização (art. 36, § 3º, da LREURB).  
 
§ 1º. As obras de infraestrutura da REURB-S serão custeadas pelo Poder Público. 
 
§ 2º. As obras de infraestrutura da REURB-E serão custeadas pelos seus beneficiários, por 

meio de contribuição de melhoria ou outra forma a ser estabelecida pela  
legislação municipal.  

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 40. Se algum imóvel, cuja área do bairro ou gleba em que se encontre for objeto de 

REURB, tiver matrícula própria, a parte poderá realizar a regularização de seu imóvel mediante a 
retificação dos dados da sua matrícula e posterior abertura da nova matrícula, pelo sistema 
geodésico, servindo o memorial descritivo como instrumento hábil para tanto, observando-se as 
demais normas legais, não tendo, neste caso, qualquer isenção legal de custas ou emolumentos 
cartorários nem se enquadrando na REURB. 

 
Art. 41. Tratando-se de imóvel público, de titularidade do Município, a REURB poderá ser 

realizada mediante legitimação fundiária, pela expedição de CRF e respectivo título; ou, a critério e 
conveniência do município, mediante doação, concessão de direito real de uso, ou, ainda, compra e 
venda, comprometendo-se o município a outorgar tais direitos reais por meio de escritura pública, 
na forma da lei e às expensas do interessado.  

 
Art. 42. O procedimento licitatório e a contratação dos profissionais da área de engenharia, 

topografia, urbanística, e demais assemelhados, será realizado exclusivamente através da 
Administração Pública Municipal, não podendo a Comissão estabelecer quaisquer regras referentes 
a tal demanda.  

 
Art. 43. O Município poderá valer-se do procedimento simplificado, denominado REURB 

INOMINADA, na forma e sob os critérios do art. 69 da LREURB. 
 
Art. 44. A Comissão, ou os profissionais que atuarem para a concessão da REURB, deverão 

realizar estudos para verificar a existência de eventuais áreas particulares, as quais seus titulares não 
estiverem empregando finalidade particular ou não estejam atendendo à função pública, para que se 
viabilize eventual desapropriação por interesse social ou sob outra modalidade.  
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§ 1º. Os terrenos urbanos que se encontrem abandonados, especialmente aqueles cuja área 
não esteja murada ou cercada, serão contabilizados e listados para fins de realização de eventual 
desapropriação, conforme descrito no caput.  

 
§ 2º. Os terrenos urbanos que, mesmo que não estejam sendo utilizados para moradia ou 

comércio, permaneçam sendo conservados pelos seus proprietários, ainda que para fins meramente 
especulativos, em respeito ao direito de propriedade privada, não serão objeto da lista citada no § 1º. 

 
Art. 45. Para efeitos deste Decreto, inclusive referente a situações não abrangidas pelo 

escopo de REURB, considera-se:  
 
I – Loteamento, o parcelamento do solo nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei Federal nº 

6.766/79;  
II – Desmembramento, o parcelamento do solo nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Federal nº 

6.766/79;  
III – Desdobro, o parcelamento do solo cuja gleba tenha sido subdividida em até, no 

máximo, 10 (dez) lotes, mediante prévia e expressa autorização do Município. 
 
Art. 46. O Desdobro de imóveis será realizado por meio de “Alvará de Desdobro”, expedido 

pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no qual deverá constar a inscrição 
imobiliária anterior, referente ao imóvel primitivo a ser desdobrado, bem como as inscrições 
imobiliárias de todos os lotes que dele forem originados, constando os imóveis confrontantes de 
cada um dos lotes desdobrados.  

 
§ 1º. O referido alvará será lavrado nos termos de modelo estabelecido por Portaria da 

Comissão.  
 
§ 2º. O Alvará de Desdobro possui prazo máximo de validade de 60 (sessenta) dias para 

apresentação em Cartório, nos termos do parágrafo terceiro. 
 
§ 3º. Após a expedição do alvará, o contribuinte deverá comparecer ao Cartório de Registro 

de Imóveis competente, promover os registros e averbações necessárias para a regularização do 
desdobro, apresentando, ato contínuo, na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, as 
certidões dos imóveis desdobrados, e da área remanescente, se houver, a fim de tornar definitivo o 
lançamento das inscrições imobiliárias e o cadastro do IPTU;  

 
§ 4º. A descrição dos imóveis confrontantes constante do alvará poderá ser substituída por 

Certidão de 1º Lançamento do IPTU de cada um dos lotes desdobrados, documento que será 
juntado ao alvará.  

 
§ 5º. As Certidões de 1º Lançamento terão validade de 90 (noventa dias), a contar da 

expedição do alvará, devendo ser revogadas caso o contribuinte não tenha promovido a 
regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis neste prazo, passando a valer novamente o 
cadastro de inscrição imobiliária do imóvel que gerou o desdobro.  
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Art. 47. Os desdobros, desmembramentos, loteamentos, unificações e remembramentos, 
bem como quaisquer outras formas de parcelamento do solo urbano deste município, a partir da 
entrada em vigor da presente Lei, deverá ser realizado por meio de sistema de georreferenciamento, 
contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis urbanos ou rurais, 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, observadas as demais normas legais.  

 
Art. 48. Conjuntamente com os trabalhos técnicos da REURB, será feito o levantamento das 

ruas, vias, avenidas, praças e demais logradouros e equipamentos públicos cuja natureza jurídica 
seja bem imóvel, sejam de uso comum do povo, de uso especial ou dominicais, devendo-se expedir 
mapa e memorial descritivo para o registro destes bens imóveis públicos junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente. 

 
Parágrafo único. O procedimento previsto no caput será utilizado para a regularização e 

registro de outros bens imóveis públicos que estejam fora do âmbito dos trabalhos técnicos da 
REURB, até a realização da inscrição predial de todos os logradouros e equipamentos públicos do 
Município junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.  

 
Art. 49. Os imóveis residenciais no âmbito da REURB deverão ser identificados com 

número predial, de acordo com o número de inscrição imobiliária constante do cadastro do IPTU. 
 
§ 1º. O Município poderá realizar a marcação dos números prediais em cada unidade 

imobiliária, residência ou comércio submetido à REURB.  
 
§ 2º. As regras estabelecidas no caput e no § 1º estendem-se também às unidades 

imobiliárias não abrangidas pela REURB, podendo a legislação municipal estabelecer multa para os 
proprietários ou possuidores de imóveis que não regularizarem a sua situação, colocando o número 
predial em suas residências ou comércios. 

 
 Art. 50. As portarias expedidas pela Comissão serão publicadas no Diário Oficial do 

Município, devendo, ao final dos trabalhos, serem todas registradas conjuntamente no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos da circunscrição deste município. 
 

Art. 51. Os casos omissos nesta Lei serão decididos pela Comissão.  
 
Art. 52. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

São Gabriel (BA), em 28 de Janeiro de 2020. 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

__________________________________________ 
HIPÓLITO RODRIGUES DA SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 
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